CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROPOSICAQ DE LEI N2 086/2023
Declara como Patriménio Cultural Imaterial do
Municipio o Forré — supergénero musical, incluindo:
o xote, o xaxado, o baido, o chamego, a quadrilha, o
arrasta-pé e o pé de serra.

A CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM aprova:

Art. 12 Fica declarado Patrimonio Cultural Imaterial do Municipio de Contagem o Forré —
- supergénero musical, incluindo: o xote, o xaxado, o baido, o chamego, a quadrilha, o arrasta-pé e o pé
de serra.

Art. 22 O érgdo municipal de protecdo do Patriménio Cultural adotarda os atos necessarios ao
cumprimento desta Lei.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Contagem, 15 de agosto de 2023

(Originéria do Projeto de Lei n2 017/2022, de autoria do Vereador Ronaldo Bab&o)



